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30¡ ALTEnAçÃo Do CoNTRATo SocIAL DE IN PREss ASSESSoRIA DË IMPREN5A E COMUNICAçÄO ESTRATÉGICA LTDA.

TNSTRUMENTO PARTTCUTAR DE ATTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

¡N PRESS ASSESSORTA DE TMPRENSA E COMUNTCAçÃO ESTRATÉG|CA trDA.
(30r Aheração)

cN PJIME OL.Ae7 .6t6l{X¡01.56

NtRE 35.213.622.29t

Pelo presente instrumento particular;

(a) lN PRESS PARTICIPAçöES S.4., sociedade anônima fechada, constituída e existente de

acordo com as leis da República Federativa do Brasil, inscrita no CNPJ/ME sob n'
7L.418.2L410001-07, com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do

Estado de São Paulo -JUCESP sob NIRE n'35.300.464.796, com sede no Municípío de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Rua Henrigue Schaumann, ne27A,7e Andar - Parte A, CEP 05413-909,

Municfpio de 5ão Paulo, Estado de São Paulo, neste ato representada nos termos do seu

estatuto social por sua diretora CRISTINA MORETTI, brasileira, casada sob o regime de separação

de bens, jornalista, portadora da cédula de identidade RG ne 04.821.311-O/|FPlRJ, inscrita no

CPF/ME sob o ne 765.531.597-34, residente e domiciliada no Município do Río de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Avenída Visconde de Albuquerque, no 333, apto. 204 Leblon, CEP 22.450-

001;

(b) CRISTINA MORETTI, brasileira, casada sob o regime de separação de bens, jornalista,

portadora da cédula de identídade R.G. ns 04.821.31bA/ffP/RJ, inscrita no CPF/ME sob o ne

765,531.597-34, residente e domiciliada no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Avenida Visconde de Albuquerque, n" 333, apto. 204, Leblon, CEP 22.450-001;

(c) HUGO DE VASCONCETOS GODINHO, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens,

admínistrador, portador da cédula de ídentidade R.G, ne 011.696.581-5/lFP/RJ, inscrito no

CPF/ME sob o ne 055.371.487-22, residente e domiciliado no Município do Rio deJaneiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Rua Maria Quitéria, no 90, apto. 501, lpanema, CEP 22.4LO-O4O;

(d) LUCAS MOREfiI GODINHO, brasileiro, jornalista, solteiro, nascido emO!02/tg8g,
da cédula de identidade RG ne 20.267.324-0 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob ne

residente e domiciliado no Municfpio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Visconde de Albuquerque ns 333, apto. 204 Leblon, Rio de Janeiro, RJ, CEP

ato representado por Cristina Moretti, acima qualifícada, nos termos da

19 de abril de 2016;
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3$ Alren¡çÃo Do CoNTRATo SoctAt DE lN PREss AssEssoRtA DE IMPRENSA E CoMUNtcAçÃo ESTRATÉGIGA LTDA.

(e)MARIAJOSÉ MOREÍTi, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da cédula de identldade

R.G. ne 04923885-0/aFP/RJ, inscrita no CPF/ME sob n" 269.7t0.897-15, residente e domiciliada

no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Rainha Guilhermina, no 131,

apto.201, Leblon, CEP 22.ML'12O;

(f) NINA DE VASCONCELOS GODINHO GOLDBERG, brasileira, casada sob o regime de separação

de bens, profissional de marketing, portadora da cédula de identidade R.G. ne 11.697.641-

6llFP/Rl, inscrita no CPF/ME sob o ne 056.073.287-24. residente e domiciliada no Municfpio do

Rlo de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Epitácio Pessoa, n" 2.244, apto. 802, CEP

22.41L-CI72;

(g) VINICIUS TRALDI DOS SANTOS, brasileiro, jornalista, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, portador da cédula de identidade RG ne 20.135.849-9 SSP/SP, inscrito no

CPF/ME sob ne 173.243.388-79, residente e domiciliado na Rua Chico Pontes ne 589, apto. 101

Vila Guilherme, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 02067-001, neste ato

representado por Crlstina Moretti, acima qualificada, nos termos da procuração datada de 14

de janeiro de 2019;

(h) AIE)(ANDRE COSTA brasileiro, jornalista, convivente em regime de união estável, portador

da cédula de identidade RG ne L9.285.344-2 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob ne 129.621.038-39,

residente e domiciliado na Rua Artur de Azevedo ne 1583 apto. 31, no Municípío de São Paulo,

Estado de São Paulo, CEP: 05404-014, neste ato representado por Cristina Moretti, acima

qualificada, nos termos da procuração datada de 06 de fevereiro de 2020; e

(i) ELISANGEI-A RODRIGUES ALMEIDA, brasileira, contadora, solteira, portadora da cédula de

identidade RG no 65.315.679-0 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o no 073.695.007-99, residente e

domicilíada a Av. Pavão, no 389, apto 121, lndianópolis, na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, neste ato representado por Cristina Moretti, acima qualificada, nos termos da procuração

datada de 05 de abril de 2021;

tJnicos sócios da lN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNTCAçÃO ESTRA

sociedade empresarial limitada constituída e existente de acordo com as leis da

Federativa do Brasil, insgita no CNPJ/ME sob o ns AL.O97.63610001-66, com sede

de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, na Rua Henrique Schaumann, ne 270, 6s

Pinheiros, CEP 05413-909, com seus atos constitutivos e última alteração do

devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo -

l)e Alméidã Gr'nres- Thais De Alrñeldð Gor¡¡:s, Clstin¡t Motettr Ê Sansanl¡,
Ëùte
Gorli

C'

ìrJt{r
i:'¿¡ra veriiicar fls äss¡nûtrrras va ac fìrte hiìps://oírtr.pûrtaldoassi¡rair¡ras.cúrrì.hr:/r4:J ç 1l-1-84

0\

\
iJ{
a,l
â)
r{i

iY)
1ü

ill
{f)

r-)
i)
.9,
.çl
i)
ll

N

U

úr Éf

O
J
O
U

n
$4

tt

i:.
¡:lt
î1

a
c)
G

.r$
t!
a$

fll

i?t
n-



30¡ ATTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DE IN PREss ASSESSoRIA DE lrvIpReruse g CoruuruIcI$o ESTRATÉGICA LTDA.

35.213.622.253 ("59çjgdgde"), têm entre si, justo e contratado, por unanimidade e sem reservas¡

alterar o Contrato Social da Sociedade, mediante a seguinte cláusula e condição:

1. Os sócios, neste ato, resolvem aprovar, sem qualquer restr¡ção, os termos e condições para a

incorporação, pela Sociedade, da lN PRESS MEDIA GUIDE ASSESSORIA DE IMPRENSA E

COMUNICAçÃO ITDA., sociedade limitada com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Mena Barreto, ne 37, Botafogo, CEP 22277-10Q inscrita no CNPJ/ME sob o ne

16.853.482/0001-62 ("!¡CgJporadg"), conforme os termos e condições do lnstrumento Particular de

Protocolo e Justificação de lncorporação celebrado em 30 de novembro de 202O entre os

administradores da Sociedade e os administradores da lncorporada, o qual consta como Anexo I ao
presente instrumento ("Proþcoþ").

2. Os sócios ratificam a contratação da GELMAN CONSUTTORIA E ASSESSORIA ESPECTAUZADA

LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o ne 00.980.001/0001-40, com sede na cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, na Rua Urussuí, ne7t,7e andar, conjuntos 71e76, inscrita no CRC-SP sob o ne 018.847
("Ava!!ado¡a"), como empresa especializada responsável pela avaliação do patrimônio da

lncorporada para os fins de sua incorporação pela Sociedade e pela elaboração do laudo de avaliação

indicando o valor do acervo lfquido da lncorporada ("Laudo_de_Avg!!ecão,,).

3. Os sócios decidem, ainda, aprovar o Laudo de Avaliação, conforme anexo ao Protocolo, que

confirma os valores dos bens, direitos e obrigações que compöem o acervo lþuido da lncorporada,

tendo estes sido avaliados, pelo valor contábil, no valor de -R$ -

4. Os sócios resolvem aprovara incorporação, com versão do patrimônio líquido da lncorporada para

a Sociedade, sem aumento ou redução do capital social da Sociedade, nos termos do protocolo

aprovado no item 1 acima. Em decorrência da incorporação, as , ( . quotas da

lncorporada, detidas pela Sociedade, serão extintas. No ativo e passivo da Sociedade, o valor dos

direitos e obrigações avaliados substituirá o valor das ações canceladas.

5. Em decorrência da incorporação da lncorporada pela sociedade, os sócios decidem aprovar a

extinção da lncorporada, nos termos do Artigo 1.118 do Código Civil, e a sua consequente
pela sociedade, nos termos do Artigo 1.116 do código civil, assumindo a sociedade,

os direitos e obrigações da lncorporada, a título universal e para todos os fìns de
qualquer solução de continuidade; ficando a administração da sociedade, desde
praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da incorporação ora
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3OT ALTERAçÃo Do CoNTRATo SocIAt DE IN PREss AssEssoRIA DE IMPREÑsA E CoMUNIcAçÃo ESTRATÉGICA LTDA,

amplos e gerais poderes para procedertodos os reg¡stros, transcriçöes, averbações ou comunicações

que se fizerem necessários de modo a complementar a operação ora aprovada.

6. Permanecem inalteradas as cláusulas do Contrato Soc¡al da Sociedade não modificadas por

força do presente instrumento.

Ato contínuo, os sócios decidem consolidar o Contrato Social da Sociedade, conforme redação

abaixo:

CONTRATO SOCIAT

rN PRE5S ASSESSORTA DE |MPRENSA E COMUNTCAçÃO ESTRATÉG|CA LTDA.

cNPJ/ME 01.0s7.636/0001-66

NtRE 35.213.622.253

t- DENOMTNAçÃO, PRAZO DE DURAçÃO, SEDE, FORO, FtuAtS

Cláusula 1l A empresa constitu¡-se em uma sociedade empresária limitada, sob a denominação

de lN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO ËSTRATÉGICA LTDA., com sede na

Rua Henrique Schaumann,ne 270,6s Andar - Parte A, Pinheiros, CEP 05413,909, Município de

São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo Primeiro: A Sociedade mantém as seguintes filiais:
¡ Filial Rio de Janeiro: Rua Voluntários da Pátria, n" 89, Sala 501, Parte 01, Botafogo, Cidade

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.27S000 e

r Filial Brasília: SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, sala 923, Edifício Brasil 21, BrasÍlia,

Distrito Federal, CEP 70.322-915.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, a critério e por deliberação dos sócios quotistas, abrir,
instalar e extinguir filiais, agências, escritórios em qualquer ponto do Território Nacional ou no

Exterior.

Cláusula 2t: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

II . OBJETO SOCIAL

Cláusula 3r: A Sociedade tem por objeto social:
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3OI ALTERAçÃo Do CoNTRATo SoCIAL DE IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E CoMUNIcAçÃo ESTRATÉGICA LTDA,

a) A prestação de serviços de comunicação corporativa, tais como: {i) assessoria de

imprensa; (ii) comunicação interna; (iii) produção de conteúdo para mídias impressa, eletrônica

e digital; (iv) treinamentos de porta-vozes para relacionamento com imprensa e públicos de

relacionamento dos clientes; (v) desenvolvimento de políticas de comunicação; e (vi) serviços

de clipping impresso, eletrônico e digital;

b) A prestação de serviços para gerenciamento de crises, a saber: (i) planejamento pré-

crise; (iilestratégias de gerenciamento de crise; (iii)monitoramento na mídia; e (iv)treinamento

de porta-vozes;

c) A prestação de serviços de produção de relatórios analíticos, tais como: (i) auditoria de

imagem; (ii) desempenho na mfdia; (iii) relatórios setoriais; e (iv) serviços de pesquisa de

comunicação e imagem;

d) A prestação de serviços de agenciamento de publicídade, usando a produção e veiculação de
peças publicitárias e publieditoriais em veículos de comunicação;

e) Consultoria de estruturação de departamentos de comunicação;

f) Consultoria e implementação de estratégias em comunicação digital; e

g) A participação em outras sociedades como sócia cotista ou acionista.

ilt - cAPtTAt soctAl

Cláusula 4e: O capital socíal da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado neste ato em
moeda corrente nacional é de R$ ' ':i llr, r,c_ ...., ,_ris), dividido em

- -J (1., il) quotas, com valor nominal unitário de R5. (r t) cada,

assim distribuídas entre os sócios:

(a) À sócia ln Press Participações S.4., cabem i tv,i (t .s, -J nrrr ,¡,,vecgrLos e

noventa e três) quotas, de valor unitário de R$- rr *l) cada, perfazendo o montante de
RS3.002.993,00 (três milhões, dois mil, novecentos e noventa e três reais);
(b) À sócia Cristina Moretti, cabe i - e) quota, de valor unitário de RÍ ( il,
perfazendo o montante de RS ( ;

(c) Ao sócio Hugo de Vasconcelos Godinho, cabe ' (r ) quota, de valor unitário de Rf '',.;o*i,

real), perfazendo o montante de Rf . ih
(d) Ao sócio Lucas Moretti Godinho, cabe . { .) quota, de valor unitár¡o de RS ;,,. ium real),
perfazendo o montante de RS - , (u :l

(e) À sócia Maria José Moretti, cabe (: :) quota, de valor unitário de Rg .,,

perfazendo o montante de RS , ' . (um real);
(f) À sócia Nina de Vasconcelos Godinho Goldberg, cabe 1 (uma) quota, de
RS1,00 (um real), perfazendo o montante de Rg: i, .l);

(h) Ao sócio Vinicius Traldi dos Santos, cabe 1 (uma) .. , de valor unitário
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30¡ ATTERAçÃo Do CoNTRATo SocIA! DE IN PREss AssEssoRIA DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO ESTRATÉGICA LTDA.

perfazendo o montante de RS I ( l); e

(i)Ao sócio Alexandre Costa, cabe ( I quota, de valor unitário de RS 1,00 (um real), perfazendo

o montante de RS I (r '); e

ü)À sócia Elisangela Rodrigues Almeida cabe 1 (uma) quota, de valor unitário de R$1,00 (um real),

perfazendo o montante de R$ ) (r ; -rl).

rv - ADMTNTSTRAçÃO DA SOCTEDADE

Cláusula 5t: A administração da sociedade será exercida por um ou mais administradores, sócÍos

ou não, que serão nomeados por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro: Neste ato é nomeada como administradora da Sociedade a sócia CRISTINA

MORETTI, brasileira, jornalista, casada sob o regíme da separação obrigatória de bens, portadora

da cédula de identidade R.G. ne 04.821.311-0-lFP/RJ, inscrita no CPFIME sob ne 765.531.597-

34, residente e domiciliada na Capital do Estado de Rio de Janeiro, na Av. Visconde de

Albuquerque, 333 - apto. 204 - Leblon, CEP 22450-001, que terá as atribuições e os poderes

conferidos por lei, podendo, para tanto, promover e praticar sozinha e independente da

anuência de outros sócios todos e quaisquer atos que envolvam responsabilidades, direitos e
obrigações para a Sociedade, inclusive compra, alienação ou oneração de bens móveis e imóveis

do ativo fixo, observadas as disposições desta Cláusula.

Parágrafo Segundo: Os administradores podem outorgar procurações em nome da Sociedade.

Todavia, as procurações deverão mencionar expressa e especificamente os poderes por ela

conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais e/ou procedimento administrativos,

deverão conter prazo de vigência limitado a 24 meses.

Parágrafo Terceiro: Ficam expressamente vedados, sendo nulos e não gerando efeitos em

relação å sociedade, quaisquer atos de seus sócios, adm¡nistradores, procuradores, empregados

ou prepostos, que a envolvam em qualquer obrigação relativa a transações estranhas ao seu

objetivo social, tais como a prestação de fiança, aval ou qualquer outra garantía em favor de

terceiros.

Parágrafo Cluarto¡ A remuneração dos administradores será fixada por deliberação

representantes da maioria do capital social e será levada à conta de

sociedade.

[]i;tc tiô
(-ìr.¡rJnirr¡9fl,3l:; lie 

^lnìo¡dit 
ilt¡nlcis, Iitai:¡ tJc Aliìleida Cclrìes. Crìsfin¡ Mi¡ri:rr.ir r:

il¡

iì.)

c)

'-.

c-íö
a.-
i_\

{.: i
ai1

!,ì

r::;
tl{ì
:'¡

t¡(¡
t:
(:.:

rJ
R

.!:?\'
4i
dl

f,:)

.**
.Ç
t-.-

..::
Ë
ÌJ
C)(t
'ti
:,.

))
{,

r-',

Lal

rt
tì

..4

.-r.l
iL

(:.)

i:
.a

'¿.

ilj

I't

Ð

iij

:'1:
of

ìri

,)
q'
u'l:
{:;

!ì)

:_:

rl)

t_rt:
(Ì
a

{)
t_t

{)
i)

.!i

-i)
Õ

ú
Ð
.çõ

. 
l)l
,Ð

Gofl'ì,,:É 5¡llrsÌrì:
ol; ilt-i:,

i..:

&

t1
aì U

O
J
O
ú
td
(å
4

lr¡ìr¡l r¡i:¡rÍltl;ir 3s assirlitlur.rs vâ êo site lllt¡)s://i)¿¡t).porti{lc!c¡ssili¡¡luras.cor.-r l;r:44i}

88288 öl



30¡ ALTERAçÃo Do CoNTRATo SOCIAL DE IN PRËSS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO ESTRATÉGICA LTDA.

Parágrafo Quinto: Os administradores poderão ser destituídos a qualquer tempo, observados

os quóruns e formalidades estabelecidos na legislação aplicável.

v - EXERCÍCTO SOCTAL E DEMONSTnAçöES FTNANCETRAS

Cláusula 6¡; O exercício social inicia-se em 1e (primeiro) de janeiro e encerra-se em 31 (trinta e

um) de dezembro de cada ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstraçöes

Financeiras.

Parágrafo Primeiro: Serão obrigatoriamente levantados balanços e demonstrações financeiras

intermediárias nos meses de julho e janeiro de cada ano, relativas aos resultados dos seis meses

anteriores. Na hipótese de apuração de lucros no referido período, serão obrigatoriamente

distribuídos aos sócios 25Yo do lucro líquido e o restante terá a destinação determinada pelos

sócios representantes da maioria do capital social.

Parágrafo Segundo: Os sócios representantes da maioria do capital poderão deliberar pela

apresentação de balanços e demonstraçöes financeiras referentes a períodos inferiores a 180

(cento e oitenta) dias, para distribuição de lucros e dívidendos referentes aos respectivos

perfodos.

Parágrafo Terceiro: Os lucros serão distribuídos aos sócios sempre proporcionalmente, exceto
quando a maioria do capital social deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às

participaçðes societárias de cada sócio na Sociedade.

VI. CESSÃO OU TRANSTERÊNCIA DAS QUOTAS

Cláusula 73: As quotas da sociedade não poderão ser cedidas ou transferidas sem o prévio e

expresso consentimento dos outros sócios, que terão preferência para a aquisição, em

igualdade de condições. Na hipótese de um sócio pretender ceder e transferir suas quotas,

deverá comunicar sua intenção, com a antecedência mfnima de 90 (noventa) días, indicando o
nome do pretendente à sua aquisição, o preço e as condições da cessão,

Parágrafo tJnico: se nenhum dos sócios exercer o direito de preferência que

assegurado, o sócio poderá ceder as suas quotas, observada a proposta original.
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30¡ ALTERAçÃo Do CoNTRATo SocIAT DE IN PREss AssEssoRIA DE IMPRENSA E CoMUNIcAçÃo ESTRATÉGICA LTDA.

vil - FALEC|MENTO, |NTERD|çÃO, FAtÊNCn, |NSOwÊNC|A E EXCLUSÃO DE SóclO

Cláusula 8t: A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, insolvência, falência,

concordata ou exclusäo de qualquer dos sócios, cont¡nuando com os sócios remanescentes, a

näo ser gue os sócios representantes da maioria do capital deliberem por sua liquidação. Os

sócios eventualmente nas condições retro mencionadas, ou os herdeiros do sócio falecido,

receberão seus haveres, observadas as seguintes regras:

(a) a apuração dos haveres do sócio falecido, interdito, insolvente, falido, concordatário ou

excluído será feita com base em balanço especial levantado na data do evento;
(b) o valor do reembolso de cada quota será determinado pela divisão do patrimônio líquido

corrigido monetariamente, na data do balanço especial, pelo número de quotas em circulação;

(c) os haveres do sócio apurados conforme o acima disposto serão pagos a seus herdeiros ou

sucessores, em até 10 (dez) parcelas mensais iguais e sucessivas, sem juros ou correção

monetária, vencendo-se a primeira delas 90 (noventa) dias após a data do Balanço Especial.

vilr - ExcrusÃo or sóoo

Clausula 9l: Os sócios representantes da maioria do capital poderão deliberar pela exclusão de

sócio que coloque em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável
gravidade, por justa causa, em reunião especialmente convocada, cientificando-se o sócio

acusado nos termos da Cláusula Décima Primeira para preparação de sua defesa, observado o
disposto na Cláusula Oitava.

rx- uqurDAçÃo oe soctEDADE

Cláusula 10!: A socíedade será dissolvida e liquidada nas hipóteses e de acordo com as

disposições estabelecidas na legislação.

x - DEL|EERAçöES SOC|A|S

Cláusula 11e: Todas as deliberaçöes de sócios previstas neste Contrato Social ou na legi

aplicável serão tomadas em Reuniões de sócios, convocadas por qualquer sócio

notificação prévia e escrita de 3 (três) dias úteis, especificando-se a ordem do dia,
por qualquer meio de comunicação que emita confirmação de recebimento.
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30. ALTERAçÃo Do CoNTRATo SocIAt DE IN PREss Ass€ssoRIA DE IMPRENSA E CoMUNIcÁçÄo ESTRATÉGICA LTDA.

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios serão mantidas sempre que necessário, não sendo

obrigatória sua reallzação em perfodos determinados.

Parágrafo Segundo: Dispensar-se-ão as formalidades de convocação previstas no caput desta

cláusula sempre que todos os sócios comparecerem ou se declarem, por escrito, cientes do local,

data, hora e ordem do dia da respectiva reunião de sócios.

Parágrafo Terceiro: As reuniões de sócios poderão ser validamente realizadas mediante a

presença dos sócios representantes da maioria do capital social da Sociedade, observados, para

as deliberações, quando aplicáveis, os quóruns mfnimos específicos estabelecidos no presente

ou na legislação aplicável.

Parágrafo Quarto: Dependerão de deliberação dos sócios representantes da maioria do capital

social os atos que importem em:

(a) participação em sociedades de qualquer natureza, bem como â cessão, venda e oneração

dessa particípação; e

(b) celebração ou alteração de contratos, acordos, entendimentos ou transações entre a

sociedade e os sócios, ou pessoas, físicas ou jurídicas, que, direta ou indiretamente, vierem a

participar de seu capital social.

Parágrafo Quinto: A prática dos atos abaixo listados, pelos administradores ou procuradores,

agindo em nome da Sociedade, dependerá da prévia autorização por escrito da sócia da ln Press

Participaçöes S.A.:

(i) a venda, locação ou outra forma de alienação de todos ou substancialmente todos os

ativos ou negócíos da Sociedade;

(¡i) a adoção de qualquer linha de negócios não relacionados ao objeto social da Socíedade;
(iii) (a) a aquisição ou alienação pela Sociedade de quaisquer valores mobiliários, açöes,

quotas, ativos ou negócios de outra pessoa ou entidade, ou (b) qualquer investimento de fundos
corporativos em, ou empréstimo de fundos corporativos para, outra pessoa ou entidade;
(iv) (a) a emissão de qualquer tipo de dfvida para ou pela Sociedade (exceto se nos

do orçamento anual da sociedade aprovado pelos sócios da sociedade e então

"Orçamento Aprovado"), ou (bla emissão ou alienação de ações, quotas, pa

ou valores mobiliários da Sociedade ou opções, garantias ou obrigações
permutáveis por ta¡s ações, quotas, participações societár¡as ou valores mobili
sem limitação, a funcionários, Diretores, Conselheiros ou consultores;
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30! ALTERAçÄo Do CoNTRATo SocIAL DE IN PRESS AssEssoRIA DE IMPRENSA E CoMUNIcAçÂo ESTRATÉGICA LTDA.

(v) a concessão de quaisquer garantias pela Sociedade em favor de terceiros ou de

subsidiárias;

(vi) a celebração de qualquer acordo no que diz respeito ao licenciamento do nome

empresarial ou de qualquer marca ou direito de propriedade intelectual de propriedade da

Sociedade;

(vii) a criação de quaisquer ônus ou gravames sobre os ativos da Sociedade, exceto por ônus

que (x) surjam no curso normal dos negócios ou que sejam impostos pela legislação aplicável, e

(y) que não afetem materialmente a propriedade, o uso, ou o valor de qualquer at¡vo da

Sociedade;

(viii) qualquer mudança de prática contábil, exceto se exigido pelos princípios contábeis

geralmente aceitos e aplicados no Brasil;

(¡x) a operação da Sociedade de forma inconsistente ou em desconformidade com o

Orçamento Aprovado então vigente;

(x) a participação em qualquer transação fora do curso normal dos negócios;

(xi) a aprovação ou alteração de qualquer plano de bonificação, plano de outorga de

participação societária, plano de incentivo ou outro plano de outorga de benefícios (que não

esteja previsto no fora do Orçamento Aprovado);

(x¡i) a criação de qualquer subsidiária pela Sociedade;

(xiii) qualquer modifìcação ou alteração a qualquer remuneração paga pela Sociedade (que

não esteja previsto no Orçamento Aprovado) para (a) qualquer sócio pessoa física ou (b)

qualquer pai, mãe, irmão, irmä, filho ou cônjuge de qualquer sócio, exceto no que se refere à
modificação ou alteração decorrente da correção monetária, inflação e/ou dissídio coletivo;
(xiv) a autor¡zação para a prática de qualquer ação que seja incompatível com qualquer

0rçamento Aprovado da Sociedade;

(xv) a incorporação ou fusão da Sociedade em outra pessoa jurídica ou dessa pessoa jurídica

na Sociedade;

(xvi) (a) a liquidação, dissolução, encerramento, cisão ou reorganização societária da

Sociedade ou (b) a submissão da Sociedade a qualquer procedimento de recuperação judicial,

falência, insolvência ou procedimento semelhante;
(xvii) a criação de qualquer classe ou espécie de quotas ou açöes diferentes daquelas

autorizadas pela Sociedade, ou a alteração dos direitos, preferências e privilégios de quaisquer

ações ou quotas existentes da Sociedade;

(xviii) qualquer alteração ao Contrato Social ou ao Estatuto Social (ou docu
governança equivalentes) da Sociedade, que (x) possa resultar em qualquer a

redução aos direitos da sócia ln Press Participações s.A. previstos nos Acordos de
(y) possa afetar os direitos da sócia ln Press Participaçöes S.A. ao recebimento de

Sociedade, conforme previstos nos Acordos de Acionistas;
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3Ot ALTERAçÃo Do CoNTRATo SocIAL DE IN PREss ASSESSoRIA DE IMPRENSA E CouUruIcaçÃo Esrn¡rÉCIC¡ LroI.

(xix) a eliminação ou ato que, de outra forma, afete adversamente os direitos de preferência

concedidos por lei ou por este Contrato Social (ou documento de governança equivalente),

conforme aplicável, aos sócios ou acionistas em relação å futura emissão de quotas, ações ou

outras formas de participação societária ou títulos com direitos de voto da Sociedade ou

quaisquer opções ou valores mobiliáríos conversfveis em quotas ou ações ou em part¡cipação

societária ou títulos com direitos de voto da Sociedade; .

(xx) a transformação da Sociedade de sociedade limitada em sociedade anônima; e

(xxi) a delegação a qualquer administrador, Diretor ou Conselheiro da Sociedade do poder

para a prática de qualquer uma das ações referidas nos itens anteriores, antes de obtida a
autorização requerida pelo presente parágrafo quinto.

xr- DrsPostçöEs cERAts

Cláusula 12e: As omissöes ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato
social, deverão ser supridas ou resolvidas com base nos artigos 1.052 até !.O87,todos do Código

Cívil e, suplementarmente, pelas disposições aplicáveís ås Sociedades Anônimas, nos artigos

1.088 e 1.089 e Lei ng 6.404/76 de t5.!2.76.

Parágrafo Prlmeiro: A sociedade não manterá livros societários.

Parágrafo Segundo: Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

A administradora CRISTINA MORETTI declara, para os devidos fins e efeitos legais, que

não está irnpedida de exercer a função de administradora da Sociedade, em decorrência
de qualquer dos motivos ou razões estabelecidas no parágrafo primeiro do artigo 1.011

do Código Civil.

a

L:Stc

E, por estaremjustos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração contratual da

referida Sociedade, após lido e achado conforme, na presença de duas testemunhas, para todos
os fins de direito.

São Paulo, 20 de agosto de 2021.
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rN PRESS PART|CIPAçöES S.e.

por Cristina Moretti
CRISTINA MORETTI

MARIAJOSÉ MORETTI ATEXANDRE COSTA

p.p. Cristina Moretti r-.'

HUGO DE VASCOÍ{CEIOS GODINHO NINA DE VASCONCETOS GODINHO

GOI.DBERG
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ELISANGETA RODR¡GUES AIMEIDA

p.p. Cristina Moretti

VINICIUS TRALDI DOS SANTOS

p.p. Cristina Moretti
TUCAS MORFTTIGODINHO

p.p. Cristina Moretti

Nome: Thais de Almelda Gomes

CPF: 470.326.478-12

RG: 50.546.360 - X SSP/SP

Testemunhas:

Nome: Alexandre Gomes Sansana

CPF: 379.195.608-61

RG : 44.671.903-1 SSP/SP
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as
assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/C513-8488-4598-DAC2 ou vá
até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para ver¡ficação: C51 3-E488-4b98-DACz

I iltffi til iltil ililt til tililil til iltil ilililililil

Hash do Documento
43249 1 98455 1 BE9B6663863DD53MAE6B8B6ABC5273DABD93462C0B7B7B7BDDE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07110t2021 é(são)

ø MARIA JOSÉ MORETTI (Signatário) - 269.210.897-1S em
2910912021 1 4:37 UTC-03:00

Nome no certificado: Maria Jose Moretti

Tipo: Certíficado Digital

,¡ NINA DE vAScoNcELos coDtNHo GOLDBERG (signatário) -
056.073.287-24 em 2910912021 14:35 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

-¡ HUGO DE VASCONCELOS GODTNHO (Signatário) -
055.371 .487-22 em 291O912021 14:00 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

.;1 Thais de Almeida Gomes (Testemunha) - 470.326.4Tg-12 em
29 I 09 I 2021 1 2:03 UTC-03 : 00
Tipo: Certificado Digital

s cristina Moretti (signatário) - 26s.s31.s97-34 em 29109t2021
12:00 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digitat

¿i Alexandre Gomes sansana (Testemunha)- 37g.195.609-61 em
2910912021 1 1 :54 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PROTOCOLO E JUSTTFTCAçÃO DE |NCORPORAçÃO DA SOCTEDADE

tN PRESS MEDIA GU|DE ASSESSORTA DE |MPRENSA E COMUNTCAçÃO LTDA. pOR

tN PRESS ASSESSORTA DE |MPRENSA E COMUNTCAçÃO ESTRATÉG|CA LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

lN PREss AssEsSoRlA DE IMPRENSA E cOMUNIcAçÃo ESTRATÉGIcA [TDA., sediada na Rua

Henrique Schaumann, 27O,6e Andar, Parte A, Pinheiros, São Paulo, Estado de Säo Paulo, CEP 05413-
909 inscrita no CNPJ sob número Ot.097.636/0001-66, representada na forma de seu contrato soc¡al

("bçgrpæ@,"); e

lN PRESS MED¡A GUIDE ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO LTDA, sediada na Rua Mena

Barreto, 37 - Botafogo - Rio de Janeiro / RJ - CEP 2227L-100, inscrita no CNPJ sob número
L6.853.48210001-62, representada na forma de seu contrato social ("lncorporada");

lncorporadora e lncorporada em conjunto, doravante designadas simplesmente ".P.e.Ég!" e,

i ndividuaImente, "Pê_rtg";

RESOLVEM firmar, nos termos dos artigos 224 e seguintes da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de tg76,
conforme alterada {"Lei das S.4."), o presente Protocolo e Justificação, observados os termos, cláusulas
e condiçðes adiante consubstanciados ("Protocolo e Justifffi"):

1. OBJETO

1.1. O presente Protocolo e Justificação estabelece as condiçöes da operação de incorporação da
lncorporada pela lncorporadora, pela qualtodo o patrimônio líquido da incorporada será vertido para

a lncorporadora, dando causa à ext¡nção lncorporada e a sucessão em todos os direitos e obrigações
pela lncorporadora ("@Iacão"). A Operação objeto deste Protocolo e Justificação está sujeita à

aprovação dos quotistas de ambas as Partes.

2, JUSTIFICATIVA DA OPERACÃO

2.L. A lncorporadora detém 100% das açöes da lncorporada, cujo capital é
reais), dividido em I ( )quotas

2.2, A Operação tem por finalidade a simplificação de controles e

redução de custos administrativos e operacíonais, gerando eficiência
gestão, aproveitando sinergias da integração das atividades da lncorpor
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3. ELEMENTOS ATIVOS E PASSIVOS QUE SERÃO VERTIDOS PARA AINCORPORADORA

3.1. Será vertido para a lncorporadora o patrimônio líquido da lncorporada

3.2 Os valores patrimoniais da Operação estão anal¡ticamente demonstrados no Laudo de Avaliação

descrito abaixo.

4. AVATIACÃO DO PATRIMÔNIO LfOUIDO DA INCoRPoRADA E sUA INcoRPoRAcÃo NA

TNCoRPoRADORA COM AUMENTO pq CAP|TAL SOC|AT

4.L. Empresa Avaliadora. As partes contrataram, nos termos do artigo 226 da Lei das S.A., a

empresa avaliadora GELMAN CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA LTDA., inscrita no CNPJ sob

o n.e 00.980.001/0001-40, com sede na Rua Urussuí n.e 7L,7e andar, conjuntos 7L e76, inscrita no

CRC-SP sob o n.s 018.847 ("Avaliadora"), para a elaboração do laudo de avaliação com o objetivo de

determinação do valor contábil do Patrimônio Líquido da lncorporada a ser vertido para a

I ncorpora dora ( "!ggdo-d.e Av3!Þcão,").

4.2. Ratificacão da Contratacão dos Avaliadores. A escolha dos Avaliadores para a avaliação do
valor contábil do patrimônio líquido da lncorporada deverá ser ratificada pelos quotistas de ambas as

Partes.

4.3. Critér¡o de Avaliacão e Dâta-Base. O Patrimônio Líquido da lncorporada foiextraído do Balanço

Patrimonial levantado em 31de outubro de 2020 ("Data-Base") e os seguintes critérios contábeis para

aferição dos ativos e passivos foram empregados na condução dos trabalhos de avaliação:

a) Ativo/Aplicações em lnstrumentos Financeiros: Avaliados pelo valor de mercado ou custo
(curva do papel), atualizado conforme disposição contratual ou legal, deduzido de eventual
provisão para ajuste a valor de mercado, se este for menor.

b) Tributos a Recuperar: Avaliados tendo em vista a documentação fiscal originária dos mesmos,
tais como DARFS, DCTFS e ECFS, entre outros, através dos quais apurou-se os créditos
tributários em consonância com a legislação que permite a apropriação destes valores.

c) Demais Ativos/Circulante/Curto e Longo Prazo: Avaliados pelo custo de aquisição
considerando-se a relevância e materialidade que os mesmos apresenta dos
ativos da sociedade, atualizados por índices contratuais quando
instrurnentos.
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d) lntangível: Avaliados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de provisão para amortização,
calculada conforme taxas previstas na legislação.

e) Passivo Circulante/Obrigações em Geral/Curto e Longo Prazo, Credores em Moeda Nacional:

Avaliado pelo valor de contratação, atualizado segundo disposiçöes contratuais ou legais até
a data do balanço.

f) Passivo Circulante/Obrigações Tributárias e Sociais: Avaliado tendo por base os mapas de
apuração de tributos e contribuiçöes disponibilizados pela administração da sociedade
avaliada.

g) Patrimônio Líquido: As contas deste grupo foram avaliadas tendo por base os atos constitutivos
da sociedade avaliada, bem assim pela verificação dos documentos que registraram a

apuração e d¡str¡buição de lucros aos titulares das quotas do capital social, bem como a

formação de reservas de lucros previstas na legislação societária e/ou contrato social.

4'4, Laudo de Avaliacão Contábil. Corrforme o Laudo de Avaliação, que integra o presente protocolo

e Justificação como Anexo A, o Patrimônio Líquido da lncorporada na Data-Base é negativo e
representa o varor de _R$ 

,:). 
(r i , ),

4.5. Variacões Patrimoniais. A lncorporadora assumirá, absorverá e suportará as variaçöes
paffimoniais que ocorrerem entre a Data-Base e a data da efetiva realização daOperação.

4'6. Reflexos no Capital Social da lncorooradora. A incorporaçäo da lncorporada dar-se-á sem
aumento ou reduçäo do capital social da lncorporadora. Assim, as quotas da lncorporada,
detidas integralmente pela lncorporadora, serão extintas, e, no ativo e passivo da lncorporadora, o
valor dos direitos e obrigações avaliados substituirá o valor das ações canceladas.

5. DEMAIS CONDICÕES API¡CÁVËIS À OPERACÃO

5.L. lmolementacão. Competirá às adminisÜações de cada Parte praticar todos os atos, reg¡stros e
averbações necessárias para a implementação da lncorporação.

5.2. Sucessão: A lncorporadora sucederá a lncorporada em todos os direitos e obrigações
transferidos em decorrência da lncorporação.

5.3. Foro: Fica eleito o foro da comarca de são paulo para dirimir todas as
presente Protocolo e Justificação, com a renúncia de qualquer outro, por mais privi
venha a ser
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{

E, por estarem justas e contratadas, assim o presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor

São Paulo, 30 de novembro de 2020.

rN PRESS ASSESSORTA DE |MPRENSA E COMUNTCAçÃO ESTRATÉGICA LTDA.

p. Cristina Moretti

rN PRESS MED|A GUTDE ASSESSORTA DE |MPRENSA E COMUNTCAçÃO rTDA.
p. Cristina Moretti

(
Nome: Alexandre Gomes Sansana

RG: 44.671.903-1 SSP/SP

CPF/ME: 379. 195.608-61

Nome: Thais de Almeida Gomes
RG: 50.546.360-X SSP/SP

CPF/M E: 47 0.326.47 8-L2
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PROTOCOLO DE ASSTNATU RA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as
assinaturas clique no link: https:l/oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/FDA6-8560-D291-6D46 ou vá
até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento
é válido.

Código para verificação: FDA6-8560-D291-6D46
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Hash do Documento
1 8634DD433BFBsOD70332BA59BDEEF 1 48800 1 BB 1 B77A6A82E66D41 4BB54E2ABB

( O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 1810212021 é(são)

s Alexandre Gomes Sansana (Testemunha) - 379.195.608,61 em
1810212021 1 6:08 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

r¿ thais de Almeida Gomes (Testemunha) - a70.326.428-'12 em
ßn212021 1 6:06 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

s Cristina Moretti (Signatário) - 765.531.597-34 em 18t02t2021
16:04 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Gelrna,¡r
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IN PRESS MEDIA GUIDE ASSESSORIA DE IMPRENSA E
coMUNtcAÇÃo lron

LAUDO DE AVALTAÇÃO CONTÁB|L DE ACERVO r-íOUIOO PARA
FtNS DE TNCORPORAçÃO

Data do Evento: 3011'll2O20

lnclice das Seções

1. Qualificação da Empresa Avaliadora

2. Empresa Alvo e Objeto do Laudo de Avaliação

3. Critérios de Avaliação

4. Ativo e Passivo

5. Conclusão
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Gelnra,n
Consultores Associados

1) DA QUALTF|CAÇÃO DA EMpRESA AVALTADORA

GELMAN CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA LTDA., inscrita no
CNPJ sob o n.o 00.980.001/0001-40, com sede na Rua urussuí n.o T1, To andar,
conjuntos 71 e 76, inscrita no CRC-SP sob o n.o 018.847, nesto ato representacja
por seu sÓcio RONALDO CINE, brasileiro, casado, contador, com escritório no
endereço supramencionado, portador do RG n,o 7.6s1.1s8, CpF/MF n,('
013.357.958-12 e inscrito no CRC-SP sob o n.o 143. i4110-3,

2) EMPRESA ALVO E OBJETO DA AVALTAÇÃO

Empresa lncorporada

A sociedade alvo do laudo de avaliação é a lN PRESti MEDIA GUIDE
ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇAO LTDA, sedii¡da na Rua Mena
Barreto,3T * Uotafogo - Rio cle.Janeiro / RJ - CEP 22.271.100, inscrita no CNpJ
sob número 1 6.853.482/0001 -62.

Empresa lncorporadora

O objeto do presente lat¡do consiste em avaliar, tendo por base o valor contábil, o
acervo líquido da empresa supra identificada para fins cle incorporação na
sociedade a seguir identificada:

]N PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E coMutcAÇÃo ESTRATÉGtcA LTDA,
sediada na Rula Henrique Schaurrrann,270,60 AncJar, Parte A e 40 Andar, parte A,
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05413-909 inscrita no CNpJ sob númercr
01 .097.636/0001-66.

3) CRtTÉRtOS DE AVALTAçÃO

O patrimônio líquido da sociedade objeto deste laudo foi extraído do Balanço
Patrimonial levantado em 31 de Outubro de 2020, que faz parte integrante e
indissociável do presente laudo c1e avaliaçäo corno seu anexo i, cujos ulxume eavaliaçäo foram conduzidos sob as normas societárias vigentes no país,
especialmente aquelas emanaclas dos princípios previstos nJ Le¡ 6.404176 €r
alteraçÕes posteriores, sobretuclo a Lei 1 1.638/07 e os atos normativos exarados
pelo Cornitê de Pronunciamento Contábil (CpC)

F:m vista do exposto, e com base nos artigos 183 e 184 da i 6.404/76, os
seguintes critérios contábeis para aferição dos ativos e passi
na condução dos trabalhos de avaliaçäo

- Ativo/Aplicaçöes em lnstrumentos Financeiros: Avaliados p
cr-rsto (curva do papel) , atualizado conforme disposiçäo co

ão para ajuste a valor de mercado, se
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Gielrna,rr
Consultores Associados

- Tributos a Recuperar: Avalic.los tendo c;ìr vista a documentação f iscal originária dos
lnesmos, tais como darfs, Dctfs e Ecfs, entre outros, através dos r¡uais apurou-se os
creditos tributários em consonårrcia com a legislaçåo que perrnite a apropriaçäo
destes valores.

- Demais Ativos/Circulanle/Cur1o e l-ongo Prazo: Avaliados pelo custo de aquisiçäo
considerando-se a relevância e materialidade que os mesmc)s apresentam na
composição dos ativos da sociedade, atualizados por índices c:ontratuais quando
previstos nos respectivos instrumentos.

'' lntangível: Avaliados pclo custo histórico de aquisiçäo, deduzido de provisåo para
amorlizaçäo, calculada conforme taxas previstas na legislaçåo.

- Passivo Circulante/Obrigaçoes em Geral/Curto e Longo Prilzo, Credores em
Moeda Nacional. Avaliado pt-.lo valor de contratação, atualizado segundo
disposiçoes contratuais or-l legais até a data do balanço.

- Passivo Circulante/Obrigaçoes Tributárias e Sociais: AvaliacJo tendo por base os
rnapas de apuraçäo de tributos e contribuiçÕes disponibilizados pela administraçäo
da sociedade avaliada.

- Patrirnônio Liquido: As contas deste grupo foram avaliadas tendo por base os atos
constitutivos da sociedade avaliada, bem assim pela verificaçär: dos documentos
que registraram a apuração e distribuição de lucros aos titulares das quotas cJo
capital social, bem como a forrnação de reservas de lucros previstas na legislação
societária e/ou contrato social.

4) AT|VO E PASSTVO

a) ATIVO - BENS E DIREITOS REGTSTRADOS

Os bens componentes clo Ativo Circulante e Não Circulante da empresa são og
seguintes:

Cornposição dos Ativos:

( 'ri i r¡¡ l l¡r ¡cos

i lirntusL'r¡t'lrr l't itzrr

l lillrrtos ¡r l{ccrrnc¡';rr

( licntcs Lorìlol'r¡tzrr

lrtturt¡rivcl Solirrlrrcs

{ - ),\ rrlol tizirçlïI

b) pAsstvo - EXtGtvEL CURTO E LONGO PRAZO

O passivo exigível da sociedade avalidada é forrnado
longo prazo e compÕe-se do seguinte:

A composiçåo desse passivo é a seguinte:

-4

,'{

*g
{H,t/

öq
Uö

U

c

zç



(

Gielrrra.n
Consultores Associados

l'oltrecctkrrcs

Ilihutos it llr:collte t'

( )bligitçtrr;s Socilisl'l r'¡rbirllristas

l.trctos it Itit¡tirt

\luttrrr ( irrn ('onttrtlittltttlt

5) CONCLUSÃO

Diante de tudo o que anteriorrìente reg¡stramos e cot'ìs¡derada a composiçäo
contábil dos ativos e do passivo exigível, concluimos qur: o patrimônio líquido da

sociedade incorporada na data de 31 de Outubro. de 2020 é negativo e representa o
valor de (R$ . (

São Paulo, 20 de Novembro de 2.020

ESSORIA ESPECIAT.IZADA LTDA.GEL
CN /MF n,n 00.980.001 /0001-40
c c-sP N.o 018.847

Ronaldo Cine
Contador
cRC * 1SP1 43 141tO-3
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ANEXO l- Laudo de Avaliaçäo da ln Press Media Guide Asse¡;soria de
lm¡rrensa e Comunicação Ltda
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Cloudlo Anlonio Motlos de Souzo
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TRASLADO

LIVRO:7937 FLS:048 ATO NOTARIAL:024

PROCURAÇÃO bastante que faz lN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E

cOMUNIcAçÃo ESTRATÉG|CA LTDA., na forma abaixo;

SAIBAM quantos esta virem que aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil

e vinte e um (04,10.2A2\, nesta cidade do Rio de Janeiro, neste 10o Ofício de Notas,

situado na Av. Nilo Peçanha, no 26-8, loja e sobreloja, 2o e 30 andares, perante mim,

JOSÉ MARCELO CAMPOS SOARES, Tabelião Substituto, compareceu como

Outorgante: lN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO

ESTRATÉGICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o no

01.097.636/0001-66, NIRE n' 35.213.622.253, com sede estabelecida na cidade de säo

Paulo, na Rua Henrique schaumann , no 27A,6o andar, Parte A, Pinheiros - cEP: 05413-

909; comfiliaislocalizadas na Rua Voluntários da Pátria, no 89, Sala 501, Parte 01,

Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22270-OOO, inscrita no CNPJ sob o no

01.097.636 ßAO2-47:e na SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco E, sala 923, EdifÍcio Brasil

21, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70322-915, inscrita no CNPJ sob o no

01.097.636/0003-2g; neste ato, na forma da sua 294 Alteraçäo contratual datada de

05.04.2021 registrada na JUCESP sob o n' 196.313121-1 em 06.05 .2021, representada

por sua administradora: CRISTINA MORETTI, nascida em 07.05.1963' filha de Mario

Moretti e Maria José Moretti, brasileira, casada, jornalista, portadora da carteira de

ade no 04.82L 311-0, expedida pela DIC/DETRAN/RJ em 15.A4.2009, inscrita no

cPF sob o rìo 765.531.597-34, com endereço eletrônico

iki:moretti@grupoinpress.com.br, residente e domiciliada nesta cidade' na ida
:

sconde de Albuquerque, no 333, apto. 204, Leblon - cEP: 22450-0a1. A

sua representante identificadas como as prÓpriAs por mim, em face da

aoima aludida, do que dou fé, estäo cientes de que desta proeu'grçâo la

competente cartório distribuidor no pøzo e forma da Lei. Então Pel

através de sr¡a representante, me foi dito que por este

Procuração, nomeia e ConstitUi Suas .bastantes procuradoras; 1

RODRIGUES ALMEIDA, nascida em 16.10.1976 , filha de Hélio Agostinho

Rodrigues de Almeida, brasileíra, contadora, portadora da cédu

identidade rìo 65.315-679-0 , insçiita rto CPF sob o no

073.60s.007-99,

residente e dom
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121, lndianópolis - CEP: 04516-010; e/ou 2)ARIADNE GASPARINI PEDROSO, nascida

em 06,05.1965, filha de Ari Celso Gasparini e Maria José Ferraz Gasparini, brasileira,

casada, contadora, portadora da carteira de identidade no 13.801.501, expedida pela

SSPISP, inscrita no CPF sob o no 056.515.098-79, com endereço eletrônico;

ariadne.gasparini@grupoinpress.com.br, residente e domiciliada na Cidade e Estado de

Säo Paulo, na Rua Tagipuru, no 127 , apto. 82, Barra Funda - cEP: 01 156-000; aos quais

confere poderes expressos e específicos para, em coniunto ou isoladamente.

independentemente da ordem de nomeacão, agir em nome da outorgante: a)

participar de licitações, concorrências públicas e privadas na apresentação de

documentos de habilitação e proposta, podendo impugnar, recorrer, renunciar ao prazo

de interposiçåo de recursos, firmar compromíssos, assinar documentos e praticar os

demais atos necessários durante qualquer sessão ou reunião relacionada, oferecendo
preços, condiçÕes comerciais especiais e/ou vantagens para os potenciais clientes; b)

representar, negociar e assinar documentos e contratos comerciais e contratos de
prestaçäo de serviços com clientes fornecedores e entes administrativos, þem como

rescindi-los ou modificá-los, estipulando valores, prazos forma de pagamento, juros,

multas e demais cláusulas e condiçÕes, sempre em relação ao objetivo social da

Outorgante, c) representá-la perante quaisquer estabelecimentos bancários, instituiçÕes

financeiras, e cooperativas de crédito e quaisquer outras entidades que estejam
autorizadas a operar crédito pelo Banco Central do Brasil ou órgäo competente, sejam
públicos ou privados; podendo emitir, assinar e endossar cheques, notas promissórias,

letras de câmbio, desconto de títulos, assinar contratos e compromissos, inclusive
contratos de serviços, contratos de câmbio e demais atos a serem praticados pelos
procuradores; solicitar e retirar talÕes de cheques, saldos e extratos; autorizar débitos,
transferências e pagamentos; solicitar informações, satisfazer exigências, passar ordens
e -contra ordens; praticar atos relacionados à abertura e encerramento de cgntas
bancárias, efetuar depósítos e retiradas mediante recibos; d) receber,
descontar e aceitar quaisquer importâncias devidas à outorgante,
necessár,ios r,ecibos e dando quitações, bem como cobrando
administrativamente, inclusive por meio de protesto de título,
descontbs, dispensa de pagamentos de multas ou outros, con
prorrogaçöes; protestar e cancerar protestos; e) assinar toda a

Estaduais e Municipais, Autarquias, paraestatais, de Economia Mista,
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outorgante dirigida a crientes, fornecedores, colaboradores, funcioná rtos
f) representå-la perante quaisquer Autoridades e RepartiçÕes

!a{
o
@

ov
aô(to
Ð

i'
t.

¿-!

t

Judiciárias, lnstitutos de Previdência, Receita Federal e demais órgãos fiscais, na
ffi

L7



I
I
I
t
I

I

I
I

l',"!,:1i.¡ tíir{ "( t, !;\;i(}'fi'l\å*ElàË" - Ri
{ ìir¿:rriir:¡ JìIli{"¡l¡i€r i*le¡iiç:; tk¡ Souzc

lr:h¡..'lioc

'frì¡¡L¡ t.-.r.isirtl tåór'ls
''\rrb:iitut<r

¡(ì1.ri{¡v: {:ìII:2Ë,14-jllì}i1 ¡').!i24-5332. / 2215-tlrz'l I 2215

I lir
ì ¿rr I

i, i, 'ìr, '

Â.¡. l.likr i'*c<rnhn 2{r Â . !.¡rj{¡ $Õt}ic!Õ¡rì, i¿" | 3n ondorcr, , Cerhô - Bio ¡ r)fl

:i¡irt(: !Ì(,Ítll.l ii¡iìrìir{} :ìili} ' (:optìr{¡hfìtr{¡ . R¡ô.li}.lan(llro - llJ - ) 2235 ûlil,

comercial Carxa Econômica Federal, em seus Ministerios, mentos, Secretaflas,

Delegacias, Diretorias, Agências e Postos Fiscais bem como Embaixadas, Consulados,

Junta Comercial, Consércios, Seguradoras, Ëmpresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

TelecomunicaçÕes Brasileiras S/A - Telebrás e suas coligadas e onde mais preciso for e

com esta se apresentar, tudo requerendo, promovendo, declarando, formulando e

assinando o que se fizer necessário, em defesa dos direitos e interesses dela,

Outorgante, no cumprimento deste mandato inclusive junto ao Poder Judiciário, podendo
prestar declaraçoes, testemunhas, transigir, dar recibo e quitação, inclusive nomear
prepostos com os mesmos poderes, constituir procuradores "ad judícia" e "ad judicia et
extra", em qualquer Juízo, lnstâncra ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito
as ações que se fizerem necessárias, defendendo-lhes nas contrárias atinentes ao fim a
que está se destina, acompanhando-as até a decisão final, usando dos recursos legais
cabiveis, conforme artigo 105 e ss. do Código de Processo Civil, artigo So, $2o do Estatuto
da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil, confenndo, ainda, aos Outorgados
poderes especiais para requerer, assinar, transigir, desistir, firmar compromissos e/ou
acordos, receber e dar quitação, dando tudo por bom, firme e valioso, enfìm praticar todos
os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato; apresentar e
retirar documentos, assinar guias, livros, papéis e demais documentos fiscais, pagar

impostos, taxas e outros tributos, rêceber restituiçÕes dos mesmos, recebendo e dando
quitação; recorrer de impostos, taxas, multas, contribuições e emolumentos

indevidamente cobrados ou pagos a maior e recebê-los; g) admitir e demitir empregados,

estipulando cargos e salários, assinando e dando baixas em carteiras profissionars;

receber tudo o que for devido à outorgante; pagar o que dever, passar recibos, dar e
aceitar quitaçÕes; assumir compromissos e obrigaçÕes; firmar os papéis ou documentos
necessários,; representar a Outorgante perante o Ministério do Trabalho e Sindicatos,

homologaçÕes e rescisÕes, prestar depoimento em processos admin

, inclusive perante a Justiça do Trabalho, podendo nomear prepostos,

mais praticar para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.
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instrumento os poderes necessár'os para assumir

esfranhas ao seu objetivo sacial A presente procuração

dados e informaçöes confrdos no presente instrumento foram passados

representante da outorgante, deÇlarando, soö as penas da Lei, que a Alteraçao
apresentada e anteriormente mencionada é a uttimo ato constitutivo da

a contar desta dataV

da
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OUTORGANIE, respo ndenclo civil e criminalmente pela veracidade das informações e

da declaração. Foram apresentadas e ficam arquivadas cÓpia da documentaçäo da

Outorgante e de sua representante devidamente autenticadas, conforme exigência da

Corregedoria Geral da Justiça, Provimento 1512007. Foi realizada consulta ao s¡stema

MAS da CGJ-RJ, nesta data, com ocorrência de óbito não encontrada, em nome da

representante da Outorgante, conforme certidão no OCIO-01283726. As custas

devidas pela lavratura desta procuração na importância de R$275,30 calcula-se conforme

Tabela 07, item 1, mais R$5,50 (atos gratuitos e PMCMV), mais R$26,96 (guias de

comunicação - tabela 01, item 5), mais R$11,63 (arquivamento - tabela 01, item 04), às

quais serão acrescidas do adicional de R$62,77 (Lei 3217t99), do adicional de R$15,69

(FUNDPERJ), do adicional de R$15,69 (FUNPERJ), e do adicional de R$12,55

(FUNARPEN/RJ), que serão recolhidos no prazo e forma da lei, mais R$32,94 (6o

Distribuidor), mais R$16,52 (lSS). Assim o disse(ram), do que dou fé, lhe(s) li,

aceitou(aram) e assina(m), dispensando as testemunhas. Eu, JOSÉ MARCELO

CAMPOS SOARES, Tabeliäo Substituto, matricula na CGJ-RJ no 94-8018, lavrei, li e

encerro a presente, colhendo a(s) assinatura(s). (ASSINADO): lN PRESS ASSESSORIA

DE IMPRENSA E COMUNICAçÃO ESTRATÉGICA LTDA - Cristina Moretti. Eu,

Substituto(a), subscrevo e assino. Nada mais se continha na PROGURAçÃO aqui bem

fielmente transcrita aos quatro dias do mês outubro do ano de 2021. Eu, Tabeliã(o)

no, em público e raso.Substituta(o), a digitei, conferi, subscrevo e

rdade

Fo<ler Judlclålo - TJER.I
Corsgedorls Gqrd de Juùtlça
S€lo dâ Flscdlzação Eletünlco

EDYJ¡f0465.PTV
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